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Projeto de Lei: 123/2025. 

Processo: 1003/2025. 

Autoria: Renzo Mendes. 

Assunto: Cria espaços de coleta de resíduos para associações de reciclagem em festas e 

eventos do Município, com participação de entidades regularmente licenciadas e 

definição de regras de implantação. 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei estabelece que o Poder Executivo municipal disponibilizará espaços 

de coleta de resíduos destinados a associações de reciclagem e organizações análogas 

devidamente licenciadas em festas e eventos realizados no Município de Vila Velha, 

inclusive aqueles de iniciativa privada quando ocorridos em área pública municipal. 

Define que o posicionamento dos pontos de coleta, o número de entidades 

participantes e a forma de instalação (ex.: tendas, quiosques) serão fixados pelo 

Executivo, podendo as próprias associações proceder à instalação de forma 

padronizada. A vigência é na data da publicação.  

 

Na Justificativa, o autor sustenta que a medida facilita o descarte correto de resíduos 

em eventos, fortalece a renda e o funcionamento das associações de catadores 

regularizadas, e contribui para reduzir riscos sociais e ambientais associados ao 

manejo inadequado de resíduos em vias públicas. Aponta, ainda, a inclusão social das 

entidades estruturadas de reciclagem e a melhoria da limpeza urbana como resultados 

esperados. 
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II - PARECER DO RELATOR 

 

Pertinência temática e interesse público. A proposição situa-se no campo de atuação 

desta Comissão por promover direitos sociais, dignidade e cidadania de trabalhadores 

da reciclagem, ao mesmo tempo em que estimula práticas sustentáveis de gestão de 

resíduos em eventos públicos e privados realizados em espaço público. A criação de 

pontos de coleta dedicados favorece a inclusão produtiva de associações formalizadas 

e amplia a triagem e a destinação ambientalmente adequada de recicláveis, com 

benefícios diretos à saúde pública e ao meio ambiente.  

 

Coerência normativa e arranjo institucional. O texto é objetivo e exequível: fixa a 

finalidade (espaços de coleta para associações licenciadas), atribui ao Executivo a 

decisão sobre localização, quantidade e padrão de instalação, e não cria estrutura 

administrativa nova, respeitando o ciclo orçamentário e a gestão operacional de eventos. 

A diretriz é compatível com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010) — especialmente quanto à não geração, redução, reutilização, 

reciclagem e coleta seletiva com inclusão social — e pode ser implementada por meio 

de parcerias e termos de colaboração com organizações da sociedade civil, observada 

a Lei nº 13.019/2014 (MROSC) em fase executiva. 

 

Proteção social e inclusão produtiva. Ao priorizar associações formalizadas e 

licenciadas, a medida incentiva a formalização e a profissionalização das cadeias de 

reciclagem, promove renda digna e condições seguras de trabalho, além de ordenar a 

atuação em eventos com maior previsibilidade logística e sanitária. A padronização de 

estruturas (tendas, quiosques) melhora a visibilidade dos pontos, facilita o 

engajamento do público e reduz a contaminação dos recicláveis, elevando a eficiência 

da coleta. 
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Técnica legislativa. A proposição adota comandos gerais e programáticos, 

preservando a discricionariedade técnica do Executivo para definir fluxos, critérios 

objetivos de credenciamento (ex.: regularidade fiscal, ambiental e sanitária), 

procedimentos operacionais padrão, e mecanismos de fiscalização e segurança em 

eventos. Não se verificam vícios de iniciativa ou de conteúdo; trata-se de norma de 

interesse local que suplementa políticas públicas já preexistentes, reforçando educação 

ambiental e participação social na gestão de resíduos. 

 

Conclusão do Relator. Considerando a relevância social, a convergência ambiental e 

a adequação técnica da medida para inclusão produtiva e ordenamento da coleta seletiva 

em eventos, VOTO PELA APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 123/2025, tal como 

apresentado. 

 

III - PARECER DA CASDHDC 

 

A Comissão de Assistência Social, Direitos Humanos, Defesa da Cidadania, em 

reunião ordinária, acompanhando o voto do relator, opina pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 123/2025, por atender aos requisitos legais e demonstrar inequívoco interesse 

público. 

 

Vila Velha/ES, 28 de agosto de 2025. 

 

DEVANIR FERREIRA 

Presidente/Relator 

DR. HÉRCULES      RENZO MENDES 

Membro                                                                           Membro 
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